
Fundão, 14 de setembro de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 282/2022 
Proposição: Proposta de Emenda à Projeto de Lei n° 0/2022 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 25 DO PROJETO DE LEI Nº 71/2022,
QUE TRATA DO PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO MENSAL DO CONSELHO DA
PROCURADORIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
Ao Setor Legislativo, 
 
De ordem do Exmº. Sr. Presidente, junto aos autos o ofício Of. PMF/GABPE nº 214/2022,
recebido na presente data, no qual o Poder Executivo solicita a retirada do Projeto de Lei nº
71/2022 (processo principal) pedido este deferido pela Presidência, na forma do artigo 135
do Regimento Interno.
 
Portanto, a presente Emenda se trata de processo acessório ao Projeto de Lei nº 71/2022,
seguindo a sua tramitação.
 
Assim, expeça-se ofício comunicando ao Poder Executivo o deferimento do pedido, para
posterior arquivamento. 
 
 
 
Próxima Fase: Arquivado SL
 
  
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 

 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390036003400380038003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



